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da medida que lhe foi aplicada, da atri
buição de outro poder. 

Não é outra a orientação dêste egré
gio Tribunal. Em acórdão citado pelo 
próprio recorrente, Castro Nunes, com 
a sua dupla autoridade, assegurou que 
a função do Judiciário, no terreno dos 
fatos, deve ser comedida e discreta. De
ve inclinar-se antes a placitar a medida 
disciplinar do que revogá-la, quando en
contre razoáveis fundamentos no ato 
administrativo (Revista de Direito 
Administrativo, voI. lIl, pág. 69). 

O recorrente, oficial da Fôrça Pública 
do Estado, foi reformado a contra gôsto. 

O ato baseou-se em laudo médico mi
litar, que o deu como portador de mal 
circulatório que não se compadece com 
o pesado encargo profissional das ar
mas. 

Pretende-se nos autos opôr um laudo 
civil. Além de ser matéria de prova, 
para aquilatar da eficiência do serviço 
militar, relacionada com a saúde, a Junta 
especializada tem mais aptidão para opi
nar. O acórdão recorrido está acima 
de qualquer censura. Não houve ofensa 
de lei. Assim, conheço do recurso, pela 
letra c, mas nego-lhe provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrad~ 
- Sr. Presidente, acompanho o voto do 
Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
(Presidente) - Também acompanho o 
voto do eminente Sr. Ministro Relator 
com o temperamento na doutrina d<" 
descaber ao judiciário o exame da lega
lidade interna do ato administrativo. 

Conheço do recurso e nego-lhe provi
mento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e ne
garam-lhe provimento, por decisão unâ
nime. 

Retirou-se por motivo justificado, o 
Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

Deixaram de comparecer, o Exmo. Se
nhor Ministro Edgar Costa, por se achar 
em gôzo de licença, e o Exmo. Sr. Mi
nistro Hahnemann Guimarães, por se 
achar em gôzo de férias, sendo substi
tuído pelo Exmo. Sr. Ministro Ábner 
de Vasconcelos. 

MILITAR TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA 
PROMOÇÃO 

Interpretação da Lei n.O 288, de 1948. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus José Cardoso de Carvalho e outros 
Apelação cível n,o 2.364 - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.o 2.364, do Dis
trito Federal, ora em grau de embargos, 
em que é embargante a União Federal 
e embargados José Cardoso de Carvalho 
e outros: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursus, em sessão plena, 

por maioria de votos, em rejeitar os 
embargos para o fim de confirmar o 
acórdão embargado, na conformidade 
das notas taquigráficas retro, que êste 
integram. 

Custas ex-lege. 
Rio, 31 de outubro de 1952. - Sam

paio Costa, Presidente. - Alfredo Ber
nardes, Relator. 
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RELATÓRIO 

o SI'. Jlinistro Alfredo Berna/·des -
José Cardoso de Carvalho e outros, se
gundos tenentes da Reserva Remune
::ada da Marinha de Guerra, intentam a 
presente acão a fim de lhes ser reconhe
cido o direito à promoção ao pôsto de 
1.0 Tenente, na conformidade do dis
posto na Lei n.o 288, de 8 de junho 
de 1948, que assegura aos oficiais, sub
tenentes e sargentos da F AB e da ;-'Ia
rinha de Guerra, que hajam servido no 
teatro de guerra da Itália, ou tenham 
cumprido missões de patrulhamento de 
guerra em qualquer outro teatro de ope
rações definidas pelo Ministério res
pectivo, a prévia promoção ao pôsto 
imediato, quando transferidos para a 
reserva remunerada, ou reformados. 
Aos mi1itares já transferidos para a 
reserva remunerada, à data da publi
cação da Lei n.o 288, foram estendidas 
as mesmas vantagens concedidas aos 
militares da ativa, ex-vi, do disposto no 
art. 3.0 da citada lei. Alegam os autores 
que tendo passado antes da vigência da 
Lei n.o 288, para a reserva remunerada 
com o pôsto de 2.0 Tenente, e isso por 
contarem, como suboficiais, mais de 25 
anos de serviço, cabe-lhes, agora, a pro
moção ao pôsto de 1.0 Tenente, como 
participantes de operaçpes de Guerra. 
A União Federal, contestando a causa, 
sustentou o nenhum direiro dos autores 
à promoção pleiteada por entender que 
a disposição contida no art. 3.° da Lei 
n.o 288 visou, apenas, permitir a pro
moção ao pôsto imediato, dos que ainda 
não tivessem sido promovidos. E os 
autores já o haviam sido. A lei não 
poderia criar uma situação de desigual
dade, para outorgar aos autores o di
reito a duas promoções e somente a uma, 
aos o.ue fôssem transferidos ou refor
mados, na data da sua vigência. Con
seqüentemente a Lei n.O 288, estabele
cendo uma regra de promoção, não per
mitiu que militares nas questionadas 
condições fôssem promovidos duas vêzes, 
ao passarem para a reserva ou quando 
nela se encontrassem já promovidos. 

o Dl'. Juiz a quo, sentenciando no feito, 
julgou a ação procedente, nos têrmos 
da inicial (1~'O a 124). Interpostos o 
recurso de ofício e o voluntário para 
êste Egrégio Tribunal, a sua La Turma, 
por maioria, confirmou a decisão recor
rida pelo acórdão de fls. 162, assim 
ementa do : "Segundos Tenentes da re
serva remunerada da 1!arinha da 
Guerra. Direito aos benefícios conce
didos !"leIa Lei n.o 288, de 8-6-48. Foram 
votos vencedores os dos Srs. Ministros 
Mourão Russel e Elmano Cruz e vencido 
o do Sr. Ministro Cunha Melo. Eis como 
se pronunciaram os doutos julgadores: 
(Mourão Russel, fls. 156 a 160; Cunha 
Melo, fls. 153 a 154 - lê). 

Inconformada, a União Federal em
bargou de nulidade e infringentes, assim 
articulando os seus embargos, que visam 
obter prevalência para o voto vencido 
do Sr. Ministro Cunha Melo (fls. 163 
a 164) (lê). 

Ditos embargos não foram impug
nados. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministl·o Alfredo Bernardes 
(Relator) - Os Suboficiais transfe
ridos para a reserva remunerada no 
pôsto de 2.° Tenente, por contarem mais 
de 25 anos de serviço, têm direito à 
promoção a 1.0 Tenente, na conformi
dade do disposto no art. 3.0 da Lei n.O 
288, de 8 de junho de 1948, que mandou 
conceder o benefício do acesso ao pôsto 
imediato, aos que ~e encontravam na 
reserva remunerada, ou reformados, 
desde' que satisfizessem os requisitos 
nela contidos. As concessões das duas 
vantagens, a de promoção ao pôsto de 
2.0 Tenente, por implementos de tempo 
de serviço, e ao pôsto de 1.0 Tenente, 
por serviço de guerra, têm causas di
versas inconfundíveis e se realizam em 
momentos diferentes. Não há, assim, 
que falar em duas p/·omoções simultâ
neas pela mesma causa, mas sim em 
ditas promoções sucessivas, por causas 
diversas. Ora, nada há na lei que proiba 
promoções sucessivas, por causas diver-



'Sas. Dr. Carlos Medeiros Silva, emi
nente Consultor Geral da República, 
chamado a pronunciar-se sôbre a lega
lidade das referidas promoções, emitiu 
parecer favorável às mesmas, acen
tuando nêle que os inativos à época da 
promulgação da Lei n.o 288, ficam, 
realmente, em situação mais vantajosa 
de qUe os ativos, quando já se houves
sem beneficiado de outro texto, mas, isso 
ocorre porque o legislador assim quis, 
generalisando o prêmio e estabelecendo 
momentos diversos de incidência da lei. 
De acôrdo com uma delas passou o sub
oficial à inatividade no pôsto imediato 
(2.0 Tenente) e nos têrmos da outra, 
faz jus ao prêmio (acesso a pôsto de 
1.0 Tenente) como inativo que já era. 
A acumulação neste caso, conclui o 
douto Consultor Geral da República, 
"há de se considerar como permitida 
expressamente pelo art. 3.0 da Lei n.o 

288 ". Adoto a fundamentação e a con
clusão do aludido parecer para rejeitar 
os embargos opostos pela União Federal, 
em que se sustenta a impossibilidade 
legal da promoção dos Segundos Te
nentes da reserva remunerada, ex Sub
oficiais, a 1.0 Tenentes, pelo fato de já 
terem logrado uma promoção ao pas
sarem da ativa para a reserva. 

Meu voto, pois, é no sentido de rejei
tar os embargos, pondo-me, assim, de 
inteiro acôrdo com o voto vencedor do 
eminente Ministro Mourão Russel, pro
ferido no aludido acórdão embargado. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. Minitro Cândido Lôbo (Revisor) 
- Sr. Presidente. O caso dos autos tem 
configuração diferente dos demais que 
versando a mesma hipótese já tem rece
bido julgamento dêste Tribunal em ou
tros processos. É que, como diz o voto
vencido do ilustre Ministro Cunha Melo, 
a fls. 153: "as leis citadas pela sentença 
apelada e transcritas no relatório 
entram em ação, incidem sôbre a situação 
do militar, num só momento, o da trans
ferência para a reserva remunerada. Ao 
que deflui dos autos, sem discrepância 
alguma, os proponentes da ação cons-

tante, só passaram, só foram transfe
ridos para a reserva remunerada uma 
vez. Nessa ocasião foram promovidos. 
Cada um, foi elevado à categoria de 
2.0 Tenente. Pouco importa o motivo 
da promoção. Um teria sido promovido 
por ter tomado parte ativa na repressão 
ao movimento comunista de 1935. Outro 
por ter prestado serviço de guerra na 
zona de operações de guerra. Um 3.0 

por serviço de guerra em zona que foi 
tida como de guerra. Um por incapa
cidade física. Não importa qual das 
leis. Não importa a causa da promoção. 
Houve promoção". 

Ora, Sr. Presidente, os Embargados 
já foram beneficiados uma vez com a 
promoção ao pôsto superior quando 
foram classificados na reserva remu
nerada; se agora, novamente, foram 
êles promovidos uma vez por terem ser
vido na zona de guerra, uma segunda 
vez por terem servido na repressão ao 
comunismo e ainda outra vez por estarem 
na reserva, teremos, sem dúvida, 3 pro
moÇjÕes e mais aquela anterior que lhes 
beneficiou, num total apavorante de 4 
promoções, sendo 3 de um jato só e uma 
outra anterior. Não é possível inter
pretar a lei com absurdos. Foi por isso 
que o voto-vencido estranha como -
impossível - a possibilidade de em 
havendo duas vagas, ser o funcionário 
n.o 1, na antigüidade, promovido por 
êsse critério e ao mesmo tempo, tam
bém, o ser por merecimento, obtendo, 
assim, conjuntamente, duas promoções. 

A questão é de - fincas legítimas -, 
como diz o voto vencido do Ministro 
Cunha Melo com o qual ponho-me de 
acôrdo pelo que, 

Julgo procedentes os embargos para 
haver como improcedente a ação. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, contra os dos 
Srs. Ministros Revisor e Djalma da 
Cunha Melo, rejeitaram os embargos. 
Os Srs. Ministros Mourão Russel, J. J. 
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de Queirós, Macedo Ludolf e Cunha 
Vasconcelos votaram de acôrdo com o 
Relator. O Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Melo votou de acôrdo com o 

Revisor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Elmano Cruz. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi· 
nistro Sampaio Costa. 

MILITAR - ANISTIA - VENCIMENTOS ATRASADOS 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 7.474, de 1945. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Jatir de Carvalho Serejo 
Apelação cível n.o 2.910 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de Apelação Cível número 
2.910, do Distrito Federal: 

Acorda a 2.a Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria de votos, 
em negar provimento aos recursos, tudo 
de conformidade com as notas taquigrá
ficas retro, que êste integram. Custas 
ex-lege. 

Rio, 7 de janeiro de 1953. - Ministro 
Cândido Lôbo, Presidente. - Ministro 
João José de Queirós, Relator ad hoc. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz -
O Comandante Jatir de Carvalho Serejo, 
tendo sido excluído do Serviço da Ar
mada, por fôrça do movimento integra
lista de 1938, a êle voltou em razão do 
Decreto-lei n.O 7.474, de abril de 1945 
(Lei de Anistia), revertendo efetiva
mente ao sreviço ativo por ato de 28 
de agôsto de 1946. 

Pretendeu, por via da ação ordinária, 
lhe fôssem pagas tôdas as vantagens a 
que faria jus, a contar da data do de
creto de anistia e não da data em que 
a Comissão, prevista no citado decreto
lei, opinando favoràvelmente à sua re
versão ao serviço ativo, proporcionou 
essa volta, que foi tornada efetiva a 
28 de agôsto de 1946. Sustenta que se 
tratando de anistia, os efeitos devem 

retrotrair à data do decreto, pouco im
portando a demora com que se haja 
desincumbido a Comissão encarregada 
de dar parecer sôbre os pedidos de 
reversão. 

A sentença de primeira instância aco
lheu o pedido, nos têrmos seguintes: 
(ler - fls. 43-44). 

Publicada a sentença no Diário da 
Justiça, de 4 de dezembro, a 15 do 
mesmo mês apelou a União, com estas 
razões: (ler - fls. 47). 

Neste Tribunal, a Subprocuradoria 
Geral da República, depois de contra
arrazoado o recurso pelo autor, opinou 
nos têrmos seguintes: (ler - fls. 8). 

É o relatório. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz (Relator) 
- Dou provimento ao recurso, nos têr
mos preconizados nas razões de fls. 47. 

O Decreto-lei n.O 7.474, de 18 de abril 
de 1945, ao mesmo tempo que anistiava 
os até envolvidos em movimentos polí
ticos, condicionou a volta dos mesmos 
ao serviço ativo ao parecer favorável 
de comissão que no mesmo ato instituiu. 
Até que esta comissão desse parecer 
favorável, parecer que nem sempre podia 
ter esta conclusão, o direito oficial es
taria em suspenso, só podendo ser reco
nhecido da data em que, obtido o parecer 
favorável, se tornasse efetiva a reversão. 




